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Nota Técnica nº 07/2021 – GT/Coronavírus 

 

Ref.: IDEA nº 167.9.13625/2021 

 

Trata-se de consulta realizada pela titular da 2ª Promotoria de Justiça de 

Mata de São João, a respeito da possibilidade de aplicação da segunda dose de vacina 

em pessoas idosas (de 70 e 73 anos) que tomaram a primeira dose sem figurar no 

rol de grupos prioritários da primeira fase do Plano de Vacinação. 

A consulta foi realizada nos seguintes termos: 

De ordem e conhecimento da Promotora de Justiça Andréa Fontoura, 

solicito que este Centro oriente sobre a possibilidade de aplicação da 

segunda dose de vacina aos idosos XXXXXXXXX (73 anos) e XXXXXXX (70 

anos) que, mesmo sem se estarem no grupo de idosos prioritários, 

receberam a primeira dose da vacina contra o COVID-19, conforme 

documento em anexo. 

Para instruí-la, encaminhou documentação e comunicação remetida pela 

Prefeitura de Mata de São João a respeito do caso em apreço. 

É o relatório. 

 

DA NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DA SEGUNDA DOSE DA VACINA CONTRA A 

COVID-19. 

As vacinas disponibilizadas para a campanha de imunização contra a 

COVID-19 no Brasil são a Coronavac, do Instituto Butantan com a Sinovac, e a vacina 

da Oxford, AstraZeneca e Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz). 

Ambos os imunobiológicos, em razão de sua constituição, para atingirem o 

máximo grau de efetividade, devem ser aplicados no esquema de duas doses, sendo 

esta a orientação constante em suas bulas: 
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VACINA DO INSTITUTO BUTANTAN1 

DIRETRIZES DE TEXTO DE BULA - PACIENTE 

6. COMO DEVO USAR ESTE MEDICAMENTO?  

Posologia: Cada dose de 0,5 mL da vacina adsorvida covid-19 (inativada) 

contém 600 SU de antígeno (substância que, introduzida no organismo, 

provoca a formação de anticorpo) do vírus inativado SARS-CoV-2.  

Modo de usar:  

O esquema de imunização é de 2 doses de 0,5 mL com intervalo de 2-

4 semanas entre as doses.  

Recomenda-se a administração da vacina na região deltoide da parte 

superior do braço por via intramuscular.  

Agite o frasco-ampola antes do uso.  

Ainda não foi determinado se doses de reforço do produto serão 

necessárias.  

Siga a orientação de seu médico, respeitando sempre os horários, as 

doses e a duração do tratamento. Não interrompa o tratamento sem 

o conhecimento do seu médico. [grifamos] 

 

VACINA DA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ2 

8. POSOLOGIA E MODO DE USAR  

Posologia  

O esquema de vacinação com a vacina covid-19 (recombinante) consiste 

de duas doses separadas de 0,5 mL cada. A segunda dose deve ser 

 

1 Instituto Butantan. Diretrizes de texto de bula – paciente. Disponível em: 

https://vacinacovid.butantan.gov.br/assets/arquivos/Bulas_Anvisa/Bula_Paciente_vacina%20adso

rvida%20covid-19%20(inativada).pdf Acesso em 12/02/2021. 

2 Vacina COVID-19 (Recombinante). Instituto de Tecnologia em imunobiológicos Bio-

manguinhos/Fiocruz. Disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-

anvisa/2021/bulas-saiba-mais-sobre-as-vacinas-autorizadas-para-uso-emergencial/bula-vacina-

covid-19-recombinante_vps_001_21-01-2021.pdf Acesso em 12/02/2021. 

https://vacinacovid.butantan.gov.br/assets/arquivos/Bulas_Anvisa/Bula_Paciente_vacina%20adsorvida%20covid-19%20(inativada).pdf
https://vacinacovid.butantan.gov.br/assets/arquivos/Bulas_Anvisa/Bula_Paciente_vacina%20adsorvida%20covid-19%20(inativada).pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/bulas-saiba-mais-sobre-as-vacinas-autorizadas-para-uso-emergencial/bula-vacina-covid-19-recombinante_vps_001_21-01-2021.pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/bulas-saiba-mais-sobre-as-vacinas-autorizadas-para-uso-emergencial/bula-vacina-covid-19-recombinante_vps_001_21-01-2021.pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/bulas-saiba-mais-sobre-as-vacinas-autorizadas-para-uso-emergencial/bula-vacina-covid-19-recombinante_vps_001_21-01-2021.pdf
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administrada entre 4 e 12 semanas após a primeira dose (vide seção 

Características Farmacológicas).  

Recomenda-se que indivíduos que receberam uma primeira dose da 

vacina covid-19 (recombinante) concluam o esquema de vacinação 

com a vacina covid-19 (recombinante) (vide seção Advertências e 

Precauções). [grifamos] 

 

Veja-se que o período indicado para a aplicação da segunda dose varia entre 

os diferentes tipos de imunizante: enquanto para a Coronavac, do Instituto 

Butantan/Sinovac, o intervalo recomendado varia entre 2 (duas) e 4 (quatro) 

semanas, para a vacina da Fiocruz/Oxford se orienta a espera entre 4 (quatro) e 12 

(doze) semanas para a vacinação. 

Tais indicações resultam dos estudos realizados nos períodos de testes dos 

imunobiológicos, e, conforme recomendado em ambas as bulas, devem ser seguidos 

a fim de se garantir a máxima eficácia possível da imunização contra a COVID-19. 

Relativamente à vacina da Fiocruz/Oxford, estudo indica que esta oferece 

proteção de 64,1%, 21 dias após a aplicação de apenas uma dose. Este percentual é 

comparado com o resultado registrado de 70,4% de eficiência da vacina após a 

aplicação de duas doses, e de 90% após a aplicação de dose menor, primeiramente, 

seguida de uma dose padrão.3  

Ocorre, entretanto, que não há ainda dados científicos de longo prazo 

disponíveis a respeito da eficácia destas vacinas quando aplicada apenas a primeira 

 

3 BBC. How effective is a single vaccine doce Against Covid-19? Disponível em: 

https://www.bbc.com/future/article/20210114-covid-19-how-effective-is-a-single-vaccine-dose 

Acesso em 12/02/2021. 

VOYSEY, Merryn, et al. Safety and efficacy of the ChAdOx1 nCoV-19 vaccine (AZD1222) against SARS-

CoV-2: an interim analysis of four randomised controlled trials in Brazil, South Africa, and the UK. 

Disponível em: https://www.thelancet.com/journals/lancet/article/PIIS0140-6736(20)32661-

1/fulltext Acesso em 12/02/2021. 

https://www.bbc.com/future/article/20210114-covid-19-how-effective-is-a-single-vaccine-dose
https://www.thelancet.com/journals/lancet/article/PIIS0140-6736(20)32661-1/fulltext
https://www.thelancet.com/journals/lancet/article/PIIS0140-6736(20)32661-1/fulltext
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dose, sendo altamente recomendada, portanto, a obediência às diretrizes de seus 

fabricantes a fim de que sejam atingidos os efeitos desejados. 

 

DOS ENTENDIMENTOS A RESPEITO DA APLICAÇÃO DA SEGUNDA DOSE DA 

VACINA CONTRA A COVID-19 EM QUEM “FUROU A FILA” DA IMUNIZAÇÃO 

A questão a respeito da aplicação da segunda dose em pessoas que 

desrespeitaram a ordem de escalonamento e estratificação dos grupos prioritários 

para a vacinação contra a COVID-19, denominadas “fura-fila” da vacinação, é de 

grande complexidade, e vem sendo discutida no âmbito jurídico sem, entretanto, ter 

sido pacificado, em sede de doutrina ou jurisprudência, qualquer entendimento. 

Logo no início da vacinação, no mês de janeiro deste ano, quando as 

primeiras doses da vacina estavam sendo distribuídas pelo país, o juízo da 1ª Vara 

Federal Cível da Seção Judiciária do Estado do Amazonas, em Ação Civil Pública 

ajuizada em conjunto pelo MPF, MPT, MPAM, MPC-TCAM, DPU e DPE-AM contra o 

Município de Manaus – na qual se discutia a necessidade de disponibilização de 

informações, pela municipalidade, a respeito das pessoas lá imunizadas, em razão 

das notícias da ocorrência do “fura-fila” – proibiu a aplicação da segunda dose nos 

praticantes de tal conduta, sujeitando-os à prisão em flagrante delito em caso de 

insistência no ilícito: 

[...] Dentro da causa de pedir relacionada à publicidade, em razão da falta 

de explicação para os casos de pessoas que tomaram indevidade a vacina, 

ficam todos proibidos de tomar a segunda dose, podendo ficar 

sujeitos à prisão em flagrante delito em caso de insisitirem no ilícito. 

Advirto que, o descumprimento da presente decisão implicará na 

incidência de multa-diária pessoal da Sra. Secretária Municipal de Saúde 

do Municipio de Manaus a qual, fixo em cem mil reais (R$ 100.000,00). 

(JFAM. ACP nº 1000984-67.2021.4.01.3200. Juíza Federal JAZA MARIA 

PINTO FRAXE. Data de Julgamento: 23/01/2021) [grifamos] 

Decidiu, nesta mesma linha de raciocínio, o juízo da 2ª Vara Federal da 

Seção Judiciária da Paraíba, que, em sede de Ação Civil Pública ajuizada 
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conjuntamente pelo MPF, MPT e MPPB face ao Município de João Pessoa e o Hospital 

Nossa Senhora das Neves, com o objetivo de disponibilizar os dados e informações 

relativos à vacinação naquela localidade – ante, dentre outras questões, à 

imunização indevida de pessoas que não se enquadrariam nos critérios definidos 

para os grupos prioritários da vacinação – indeferiu o pedido do hospital para a 

aplicação da segunda dose em todos os que receberam a primeira, nestes termos: 

[...] Quanto ao pedido da alínea "a", de autorização para que o MUNICÍPIO 

DE JOÃO PESSOA aplique a segunda dose da vacina em todos os que 

receberam a primeira, é evidente que direcionado por quem não tem 

legitimidade para tanto. É dizer: o HNSN não pode formular pedido em 

nome do MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. Mas registro desde logo que, se 

pessoas que não deveriam ter recebido a primeira dose da vacina a 

receberam, não deverão receber a segunda, onerando mais uma vez 

o restrito estoque disponível. Logo, tal pedido também não deve ser 

atendido. (JFPB. ACP nº 0801065-24.2021.4.05.8200. Juíza Federal 

Substituta WANESSA FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA. Data do 

Julgamento: 10/02/2021) [grifamos] 

Pode-se verificar, por outro lado, entendimentos opostos aos acima 

colacionados.  

O juízo da Vara Federal Cível e Criminal da Seção Judiciária de 

Guanambi/BA, ao julgar Ação Civil Pública ajuizada em conjunto pelo MPF e pelo 

MPBA face ao Prefeito Municipal de Candiba/BA – ante à sua própria indicação como 

primeira pessoa na municipalidade a tomar a vacina contra a COVID-19, a despeito 

de não estar incluído no rol dos grupos prioritários da primeira fase da vacinação – 

não vislumbrou motivo para impedir que o réu recebesse a segunda dose da vacina 

tempestivamente, sob o argumento de que tal proibição implicaria no desperdício 

da dose já aplicada: 

[...] De outra parte, não obstante eventual reprovabilidade da conduta 

antecedente (violação da ordem de predileção), não vislumbro motivo 

para impedir o réu de tomar a segunda dose da vacina dentro do 

interstício previsto. 
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A adoção de tal medida proibitiva, ainda que comprovada a "furada 

de fila", implicaria no desperdício da dose já aplicada, porquanto, o 

embaraço à aplicação da segunda dose pode resultar em uma vacina 

ineficaz, incapaz, portanto, de proteger o paciente, de modo que talvez seja 

necessário o início de novo esquema de vacinação, com aplicação de mais 

duas doses no futuro. Em um cenário de escassez absoluta de vacinas, 

nenhuma dose pode ser desperdiçada. (JFBA. ACP nº 1000254-

20.2021.4.01.3309. Juiz Federal FILIPE AQUINO PESSOA DE OLIVEIRA. 

Data do Julgamento: 23/01/2021) [grifamos] 

Neste sentido, cita-se também a fala do Secretário de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde, em reunião realizada com o Gabinete Integrado de 

Acompanhamento da Epidemia de Covid-19 (GIAC), da Procuradoria-Geral da 

República4: 

Descentralização – Segundo o secretário de Vigilância Sanitária, as doses 

já distribuídas são suficientes para atender 100% dos dois primeiros 

grupos e mais de 60% dos profissionais de saúde da linha de frente. No 

entanto, segundo ele, o Ministério da Saúde apenas orienta sobre a 

prioridade de vacinação por meio de notas informativas. A 

responsabilidade por ministrar as doses é dos estados e municípios, que 

têm autonomia para adotar outros critérios em razão da realidade local. 

A quantidade de vacinas enviada para cada estado é calculada com base 

no total da população de cada grupo prioritário existente, e não com base 

na população total. No caso dos “fura-fila”, Arnaldo defendeu que as 

pessoas recebam a segunda dose, para que aquela vacina não seja 

desperdiçada, e depois respondam na forma da lei. Também foram 

discutidos os sistemas de monitoramento disponíveis e melhorias 

necessárias. [grifamos] 

 

4 Giac realiza reunião com Secretaria de Vigilância Sanitária para discuti vacinação contra a covid-19. 

Disponível em: http://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr/giac-realiza-reuniao-com-secretaria-de-

vigilancia-sanitaria-para-discutir-vacinacao-contra-a-covid-19 Acesso em 12/02/2021. 

http://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr/giac-realiza-reuniao-com-secretaria-de-vigilancia-sanitaria-para-discutir-vacinacao-contra-a-covid-19
http://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr/giac-realiza-reuniao-com-secretaria-de-vigilancia-sanitaria-para-discutir-vacinacao-contra-a-covid-19
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Este parece ser o entendimento, também, do próprio GIAC, que, segundo 

notícias veiculadas na imprensa5, orienta a atuação ministerial no sentido de se 

evitar o desperdício das doses já aplicadas em pessoas que furaram a fila da vacina: 

[...] A orientação do Gabinete Integrado de Acompanhamento da Epidemia 

Covid-19 do MPF, coordenado pela subprocuradora-geral Lindôra Araújo, 

segue a posição dos médicos e tem aconselhado procuradores da 

primeira instância para que atuem de modo a “evitar desperdício de 

vacinas já aplicadas em pessoas que furaram a fila e receberam o 

imunizante sem pertencer a grupos prioritários”, divulgou o órgão. 

[grifamos] 

Como sobredito, ainda não há definição sobre o tema em apreço, havendo, 

por um lado, quem defenda a suspensão da aplicação da segunda dose naqueles que 

desrespeitaram a ordem de vacinação contra a COVID-19 – tendo em vista que, se a 

primeira aplicação fora irregular, também o seria a segunda – e havendo, por outro 

lado, quem argumente que a proibição gerará efeitos mais danosos do que a 

permissão, sobretudo ante à escassez das doses atualmente disponíveis e face à 

necessidade de se garantir a máxima eficácia na campanha de imunização, 

protegendo-se na integralidade todos os que receberam a primeira dose. 

Ambos os argumentos guardam aparente validade perante o ordenamento 

jurídico. Entretanto, questiona-se o acerto da medida proibitiva que, visando 

proteger o interesse público, pode acabar prejudicando a saúde coletiva, na medida 

em que o objetivo final da campanha é a imunização integral da população, 

abrangendo o máximo possível de pessoas – com o maior grau de eficiência 

disponível –, sendo limitado o quantitativo de doses atualmente disponível. 

Por outro lado, questiona-se se a permissão não contribuiria para o 

aumento na prática ilícita do “fura-fila” da vacinação, que, mesmo sujeito à 

 

5 Quem furou a fila da vacina contra a Covid-19 deve receber a segunda dose? Disponível em: 

https://oglobo.globo.com/sociedade/vacina/quem-furou-fila-da-vacina-contra-covid-19-deve-

receber-segunda-dose-24871355 Acesso em 12/02/2021 

https://oglobo.globo.com/sociedade/vacina/quem-furou-fila-da-vacina-contra-covid-19-deve-receber-segunda-dose-24871355
https://oglobo.globo.com/sociedade/vacina/quem-furou-fila-da-vacina-contra-covid-19-deve-receber-segunda-dose-24871355
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responsabilização nos âmbitos administrativo, cível e criminal, se veria beneficiado 

da própria torpeza, uma vez imunizado em detrimento de quem de direito. 

A todo modo, indica-se ser responsabilidade da Comissão Intergestores 

Bipartite a definição do quantitativo e da destinação dos imunizantes no Estado da 

Bahia, bem como dos critérios de priorização e estratificação dos grupos destinados 

ao recebimento das doses. 

A CIB, na 3ª Reunião Extraordinária deste ano, ocorrida em 03/02/2021, 

propôs que a discussão a respeito da aplicação da segunda dose naqueles que 

desrespeitaram a referida ordem de priorização ocorreria na reunião extraordinária 

subsequente.6 Ato contínuo, em 08/02/2021, quando realizou a 4ª Reunião 

Extraordinária deste ano, a CIB decidiu que a segunda dose seria liberada para 

atender o mesmo público previsto para receber a primeira, a partir da data de 

12/02/2021, nos seguintes termos:7 

2ª dose Coronavac.  

SEGUNDAS DOSES – FASE I – ETAPA 1  

Liberação das doses para os municípios a partir do dia 12/02/2021 – 

(início da vacinação na Bahia em 19/01/2021, aprazamento de 28 dias, 

ou seja, a partir de 15/02/2021 serão iniciadas as segundas doses na 

Bahia). Importante completar esquema com vacina do mesmo laboratório 

e lembra que são em apresentação de uni doses. Chama atenção para a 

nota técnica do MS enviada hoje onde alertam que municípios que 

vacinaram fora do preconizado no Plano Nacional, não terão garantidos o 

 

6 Resumo da 3ª Reunião Extraordinária da Comissão Intergestores Bipartite – CIB: “Proposta de 

discussão na próxima CIB extraordinária dos seguintes pontos: A situação da segunda dose de 

vacinação das pessoas que foram vacinadas fora da ordem de priorização; [...].” Disponível em: 

http://www5.saude.ba.gov.br/portalcib/images/arquivos/Resumos/2021/3_RESUMO_EXTRA_CIB

_03_02_2021.pdf Acesso em 12/02/2021. 

7 Resumo da 3ª Reunião Extraordinária da Comissão Intergestores Bipartite – CIB. Disponível em: 

http://www5.saude.ba.gov.br/portalcib/images/arquivos/Resumos/2021/4ResumoCIBExtraordi

naria08022021.pdf Acesso em 12/02/2021. 

http://www5.saude.ba.gov.br/portalcib/images/arquivos/Resumos/2021/3_RESUMO_EXTRA_CIB_03_02_2021.pdf
http://www5.saude.ba.gov.br/portalcib/images/arquivos/Resumos/2021/3_RESUMO_EXTRA_CIB_03_02_2021.pdf
http://www5.saude.ba.gov.br/portalcib/images/arquivos/Resumos/2021/4ResumoCIBExtraordinaria08022021.pdf
http://www5.saude.ba.gov.br/portalcib/images/arquivos/Resumos/2021/4ResumoCIBExtraordinaria08022021.pdf
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aporte de vacina necessário. Não recomendam o uso dessas vacinas para 

a primeira dose, pois não podem garantir o quantitativo de vacinas. Deve 

ser responsabilidade da gestão municipal assegurar as segundas doses, 

conforme quantitativo de doses liberadas e pactuadas em CIB. Serão 

liberadas 100% das segundas doses para atender o mesmo público 

atendido com a liberação da primeira remessa:  

- Idosos em ILPI;  

- Pessoas com deficiência em ILP;  

- Indígenas vivendo em aldeias homologadas ou não homologadas e  

- Trabalhadores de saúde (aproximadamente 34%) 

[...] 

Perguntas: [...] 

3 – Vai ser disponibilizada segunda dose para 34% do público de 

trabalhadores? Vacinamos 60% no primeiro lote recebido.  

Resposta: Será disponibilizado para a segunda dose a mesma quantidade 

e para o mesmo público da primeira dose. 

Vê-se que, apesar de prevista a discussão para a 4ª Reunião Extraordinária, 

não se verifica, do acervo documental disponível no Portal Eletrônico da CIB/BA, 

definição clara sobre a aplicação da segunda dose nas pessoas que receberam a 

primeira fora da ordem de priorização. 

A fim de se evitar eventuais conflitos interpretativos do disposto no 

colacionado resumo de reunião, sugere-se que o órgão seja instado a se manifestar 

sobre esta temática pela douta Promotora de Justiça consulente. 

 

DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO AO CASO EM APREÇO 

Como sobredito, não existem estudos a respeito dos efeitos a longo prazo 

da aplicação de apenas uma dose da vacina nos organismos humanos.  

A contemplação dos desdobramentos de eventuais decisões e medidas no 

sentido de impedir a aplicação da segunda dose deve implicar na análise do caso à 
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luz do princípio da precaução, que, em breve síntese, determina a abstenção de 

determinada conduta quando indisponíveis informações científicas suficientes 

sobre suas possíveis consequências danosas. 

Este princípio fora definido na Conferência Rio-92 como sendo “a garantia 

contra os riscos potenciais que, de acordo com o estado atual do conhecimento, não 

podem ser ainda identificados”. Sua aplicabilidade se atrela à incerteza científica, 

visto que exige a implementação de medidas protetivas a eventuais danos sérios ou 

irreversíveis potencialmente oriundos de fatos, produtos, atividades, enfim, 

elementos ainda não completamente compreendidos pela ciência. 

Este já fora suscitado, no contexto pandêmico, em sede de jurisprudência 

no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, no julgamento conjunto das ADIs 

6421, 6422, 6424, 6427, 6428 e 6431, firmou a tese de que configura erro grosseiro 

“o ato administrativo que ensejar violação ao direito à vida, à saúde e ao meio 

ambiente por inobservância [...] aos princípios constitucionais da precaução e da 

prevenção”, devendo a autoridade a quem compete decidir “exigir que as opiniões 

técnicas em que baseará suas decisões tratem expressamente [...] da observância dos 

princípios constitucionais da precaução e da prevenção, sob pena de se tornarem 

corresponsáveis por eventuais violações a direitos”. 

Vê-se, pois, que, ante à dúvida científica sobre os potenciais efeitos de 

eventuais decisões a serem tomadas no âmbito do direito à saúde, o entendimento 

que prevalece é a aplicação do princípio da precação, o qual determina, para o 

presente caso, a aplicação da segunda dose da vacina em todas as pessoas que 

receberam a primeira, visto não haver evidências científicas sólidas a respeito dos 

efeitos do recebimento de apenas uma dose do imunobiológico no organismo 

humano. 

Eventual atuação neste caso deverá considerar todos os fatores que 

permeiam o objeto da demanda, fato que exige cautela do órgão ministerial, que não 

deve olvidar, entretanto, a aproximação do prazo para a aplicação da segunda dose 

das vacinas. 
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À luz das informações acima destacadas, importa salientar que este Grupo 

de Trabalho não possui atribuição para uniformizar entendimentos no âmbito do 

MPBA, e suas manifestações não possuem qualquer caráter vinculante.  

Por este motivo, a presente Nota Técnica limita-se a apresentar as 

informações atualmente disponíveis sobre o tema, a fim de subsidiar a atuação do 

órgão ministerial e o munir de informações para que atue em exercício da 

independência funcional que lhe é garantia. 

 

DA POSSÍVEL ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA ATUAR 

NO CASO CONCRETO. DA POSSIBILIDADE DE ATUAÇÃO CONJUNTA ENTRE O 

MPF E O MPBA 

Da intelecção do art. 4º da Lei nº 6.259/75, percebe-se que cabe à União, 

através do Ministério da Saúde, a coordenação e o apoio técnico, material e 

financeiro à execução do Programa Nacional de Imunizações (PNI), sendo 

responsabilidade dos Estados, mediante suas Secretarias de Saúde, a realização das 

ações de execução do Programa, nas áreas dos seus respectivos territórios. 

Uma vez que é dever do órgão federal a coordenação das ações de execução 

do PNI, sendo de sua autoria o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação 

Contra a COVID-19, documento que pauta a elaboração dos planos estaduais de 

imunização, e tendo sido adquiridas com recursos federais as doses de vacina 

repassadas até o momento ao Estado da Bahia, torna-se possível o surgimento de 

interesse da União para ingressar em eventual ação judicial que trate sobre o caso 

em comento, fazendo surgir para a Justiça Federal a competência para julgá-lo, nos 

termos do art. 109, I da Constituição Federal, e, consequentemente, a atribuição do 

Ministério Público Federal para atuar in concreto. 

Ocorre, entretanto, que, no julgamento da ADPF 770, o Supremo Tribunal 

Federal exarou entendimento segundo qual a atribuição prevista para a União na Lei 

nº 6.259/75, acima mencionada, não afasta a competência dos Estados, Distrito 

Federal e Municípios para agir com o fim de a concretizar a imunização em seus 
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territórios, adaptando as ações de vacinação às peculiaridades locais, ou mesmo 

para agir conjuntamente visando o enfrentamento da pandemia, ante às lacunas ou 

omissões do governo federal. Vejamos: 

De outro lado, a já antiga Lei 6.259/197510 estabelece que cabe ao 

Ministério da Saúde a elaboração do Programa Nacional de 

Imunizações - PNI, com a definição das vacinações, inclusive as de 

caráter obrigatório (art. 3°, caput), prescrevendo, ainda, que aquela 

Pasta coordenará e apoiará tal atividade - técnica, material e 

financeiramente - em âmbito nacional e regional, cuja responsabilidade 

cabe às Secretarias de Saúde das unidades federadas (art. 4°, caput e § 1°). 

Ademais, consigna que “o Ministério da Saúde poderá participar, em 

caráter supletivo, das ações previstas no programa e assumir sua 

execução, quando o interesse nacional ou situações de emergência o 

justifiquem” (art. 4°, § 2°).  

Não obstante constitua incumbência do Ministério da Saúde 

coordenar o PNI e definir as vacinas integrantes do calendário 

nacional de imunizações, tal atribuição não exclui a competência dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para adaptá-los às 

peculiaridades locais, no típico exercício da competência comum de que 

dispõem para “cuidar da saúde e assistência pública” (art. 23, II, da CF).  

Embora o ideal, em se tratando de uma moléstia que atinge o País 

por inteiro, seja a inclusão de todas as vacinas seguras e eficazes no 

PNI, de maneira a imunizar uniforme e tempestivamente toda a 

população, o certo é que, nos diversos precedentes relativos à pandemia 

causada pela Covid-19, o Supremo Tribunal Federal tem ressaltado a 

possibilidade de atuação conjunta das autoridades estaduais e locais 

para o enfrentamento dessa emergência de saúde pública, em 

particular para suprir lacunas ou omissões do governo central. 

[...] 

Assim, considerado o arcabouço constitucional acima descrito, e tendo em 

conta a jurisprudência desta Suprema Corte sobre o tema, é possível 

concluir que a defesa da saúde incumbe não apenas à União, mas 

também a qualquer das unidades federadas, seja por meio da edição 

de normas legais, respeitadas as suas competências, seja mediante a 
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realização de ações administrativas, sem que, como regra, 

dependam da autorização de outros níveis governamentais para 

levá-las a efeito, cumprindo-lhes, apenas, consultar o interesse 

público que têm a obrigação de preservar. [grifos nossos e do original] 

Por esta linha de entendimento, e sabendo-se ser dever dos Estados a 

distribuição das doses de vacina, bem como responsabilidade dos Municípios a 

aplicação dos imunizantes, pode-se entender – sobretudo ante à possibilidade de 

atuação destes entes independentemente das disposições federais – pela 

competência da Justiça Estadual para julgar eventuais questões judiciais surgidas do 

presente caso, com a consequente atribuição do Ministério Público do Estado da 

Bahia para a atuação in concreto. 

Isso porque, atuando de modo independente, ainda que seja da União o 

dever de coordenar as ações de imunização, não surgiria para este ente federado o 

interesse de ingressar em eventual lide discutindo-se falhas na operacionalização da 

vacinação, especialmente quando estas se evidenciam no processo de aplicação dos 

imunizantes, responsabilidade dos Municípios. 

Há que se mencionar, ademais, as orientações dispostas na Nota Técnica nº 

11/2020, do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais de Justiça dos Ministérios 

Públicos dos Estados e da União, que trata sobre a “fiscalização pelo Ministério 

Público Brasileiro dos recursos públicos transferidos pela União a Estados e 

Municípios, para prevenção e combate à COVID-19”. 

Esta conclui, em linhas gerais, que a atribuição do Ministério Público 

Estadual não se extingue mesmo em se tratando de manejo ilícito de recursos 

federais por gestores estaduais ou municipais, visto que o bem jurídico tutelado, na 

hipótese de investigação de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da Administração Pública, seria a probidade da Administração Estadual 

ou Municipal, não havendo interesse manifesto da União nestes casos, reforçando-

se a necessidade de atuação conjunta entre o MPF e o MP Estadual. Vejamos: 

4.2.3. ainda que trate de manuseio de recurso federal pelo gestor 

municipal ou estadual, a investigação sobre improbidades 
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administrativas por ofensa, exclusivamente, ao art. 11 da Lei 

8.429/92 (portanto, sem lesão ao erário), continuam sendo da 

atribuição do Ministério Público Estadual, pois aqui o bem jurídico 

defendido é a probidade da Administração Estadual e Municipal, não 

atraindo interesse da União, reforçando a necessidade que o 

Ministério Público Estadual promova a fiscalização de tais recursos 

concorrentemente ao Ministério Público Federal;  

4.2.4. a tutela específica de obrigação de fazer e/ou de não fazer, mesmo 

na aplicação de recursos federais transferidos “fundo a fundo”, permanece 

na seara das atribuições do Ministério Público Estadual, reforçando a 

necessidade que o Ministério Público Estadual promova a 

fiscalização de tais recursos concorrentemente ao Ministério Público 

Federal. [grifos nossos e do original] 

A referida Nota Técnica dispõe sobre a atuação ministerial face à 

transferência de recursos pela União aos Estados e Municípios, mas seu 

entendimento torna-se aplicável ao caso em apreço em vista do mencionado 

financiamento federal das doses de vacina, e do papel executivo dos demais entes 

federados no emprego destes bens.  

Veja-se que todas as decisões acima colacionadas, que tocam na questão 

relativa à aplicação da segunda dose em quem desrespeitou a ordem dos grupos 

prioritários para a vacinação contra a COVID-19, foram exaradas pela Justiça 

Federal, em ações ajuizadas conjuntamente por diversos ramos do Ministério 

Público Brasileiro. 

Assim sendo, abre-se a possibilidade de atuação conjunta dos ramos federal 

e estadual do Parquet face ao interesse social suscitado, sem prejuízo da adoção de 

demais medidas pelo órgão ministerial, no exercício da independência funcional que 

lhe é garantida. 

CONCLUSÃO 

Em suma, à vista dos elementos informativos expostos nas linhas acima, e 

em atendimento à solicitação realizada pela douta Promotora de Justiça, determina-

se o encaminhamento da presente Nota Técnica à solicitante, salientando-se, por 
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óbvio, que as informações ora prestadas devem ser utilizadas pelo órgão ministerial 

consulente no exercício da independência funcional garantida aos membros do 

Ministério Público do Estado da Bahia. 

Salvador, 15 de fevereiro de 2021. 

 

Frank Ferrari Patrícia Medrado   Rita Tourinho Rogério Queiroz 

Promotores de Justiça 

Coordenadores do GT/CORONAVÍRUS 
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